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TERMO DE DISTRATO CONSENSUAL 
 
 

TERMO DE DISTRATO CONSENSUAL A ATA DE PREÇOS 
Nº 055/2021, VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PERMANENTE., PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO 
MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BAHIA, ATQUE ENTRE SI 
FAZEN O MUNICÍPIO DE IBIRATAIA/BA E A EMPRESA CSN 
BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 

 
 

TERMO DE DISTRATO CONSENSUAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2021, resultado 
do Processo de Pregão Eletrônico  N° 032/2021, acordado em 13 de outubro de 2021, que tem 
como objetivo o registro de preços visando à futura e eventual contratação de empresa, visando a 
aquisição de equipamentos odontológicos permanente., para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, no Município de Ibirataia - Bahia, através do Sistema de Registro de Preços,., neste 
município, firmado entre o MUNICÍPIO DE IBIRATAIA-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com 
sede Administrativa na Praça 10 de Novembro nº 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, 
Ibirataia, Estado da – Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 
14.131.569/0001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora ANA CLÉIA DOS 
SANTOS LEAL, residente e domiciliado na Av. Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de Ibirataia, 
Estado da Bahia, brasileira, casada, portadora do RG: 647185761 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 
Pessoas físicas (CPF) sob o número 655.148.825-00, doravante denominado CONTRATANTE, e, do 
outro lado, a empresa CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
estabelecido na Avenida do Cinquentenário, 1658, Andar 1, Centro, Itabuna - Bahia, CEP 45600-008, 
Inscrito no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas (CNn) sob o número 17.032,140/0001-44, neste ato 
representada pelo Senhor GABRlEL BRANDÃO DE ALMEIDA brasileiro, solteiro, empresário, portador 
do RG n° 7.827.447-88 SSP/BA, Inscrito no CPF nº 989.509.245-87, residente e domiciliada à Rua 
Cassimiro de Abreu, 34, Alto Maron, Itabuna - Bahia, CEP 45,603-350, doravante denominada de 
CONTRATADA. 
 
DISTRANTES: O MUNICIPIO DE IBIRATAIA/BA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, com sede Administrativa na Praça 10 de Novembro nº 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP 
– 45.580-000, Ibirataia, Estado da – Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
sob o número 14.131.569/0001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal a Senhora ANA 
CLÉIA DOS SANTOS LEAL, residente e domiciliado na Av. Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de 
Ibirataia, Estado da Bahia, brasileira, casada, portadora do RG: 647185761 SSP/BA e inscrito no 
Cadastro de Pessoas físicas (CPF) sob o número 655.148.825-00O,doravante denominada o 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, estabelecido na Avenida do Cinquentenário, 1658, Andar 1, Centro, Itabuna - 
Bahia, CEP 45600-008, Inscrito no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 
17.032.140/0001-44, neste ato representada pelo Senhor GABRIEL BRANDÃO DE ALMEIDA 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 7.827.447-88 SSP/BA, Inscrito no CPF nº 
989.509.245-87, residente e domiciliada à Rua Cassimiro de Abreu, 34, Alto Maron, Itabuna - Bahia, 
CEP 45,603-350, doravante denominada de CONTRATADA., resolvem, de comum acordo, rescindir 
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a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2021, resultado do Processo de Pregão Eletrônico  
N° 032/2021, firmado em 01 de outubro de 2021 o Processo Administrativo nº 
108/2021 na forma deste e pelos motivos adiante expostos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PRAZO E FUNDAMENTO DO CONTRATO 
RESCINDENDO: 
 
1.1 - O Processo Administrativo nº 108/2021 objetiva estabelecer relação entre as partes, 
visando a aquisição de equipamentos odontológicos permanente, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Ibirataia - Bahia, através do Sistema de Registro de 
Preços, neste município; 

 
1.2 - O prazo de vigência do contrato teve início na data de sua assinatura em 01 de outubro 
de 2021, com término previsto para 13 de outubro de 2021;  
 
1.3 – O contrato está fundamentado no art. 78, 79 e 80 II e § 1°, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO: 
 
2.1 - Apesar disso, interessam-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO em rescindir a aludida 
avença, por não mais haver necessidade operacional para continuidade da execução deste. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
3.1 - As condições gerais da presente rescisão são as seguintes: 
SEXTA-FEIRA • 05 DE OUTUBRO DE 2018 
AI| N º 282 
I - O CONTRATADO não tem interesse na continuidade da execução contratual, autorizando o 
CONTRATANTE a promover o distrato consensual do Processo Administrativo nº 108/2021, 
bem como anuindo com os atos a serem implementados por este para continuidade dos 
serviços ora suspensos, por seus meios e na forma da Lei; 
 
II - O CONTRATANTE compromete-se a pagar o valor proporcional das aquisições de 
equipamentos até a data de que trata o Inciso I dos itens 2, 4, desta Cláusula; 
 
III - O CONTRATADO declara ter recebido o valor contratado pelos serviços prestados até a 
competência corrente, dando plena e geral quitação dos direitos relativos ao período de 
contrato, nada mais tendo a reclamar do CONTRATANTE seja a que título for. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
4.1 - Para fins de plena e irrevogável validade deste instrumento, caberá ao CONTRATANTE 
sua publicação no Diário Oficial do Município. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO FORO: 
 
5.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Distrato, fica eleito o Foro da Comarca de 
Ibirataia/BA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem dessa forma as partes convencionadas, assinam o presente instrumento de 
rescisão contratual - distrato - em duas vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
Testemunhas, que a tudo presenciam. 
 
 
Ibirataia/BA, 18 de março de 2022. 

 
 
 

 
 

Contratante:                                                                             Contratado: 
 

 
     
 
    ___________________________                         ___________________________________    

ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL                                 CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE  
MEDICAMENTOS LTDA.  

                     Prefeita                                                                  CNPJ: 17.032,140/0001-44 
                                                                                              GABRIEL BRANDÃO DE ALMEIDA 
                                                                                                      CPF: 989.509.245-87 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 

           
  _______________________________                       ________________________________ 
        EDMILSON REIS DE MOURA                                           RAFAELLA MELO DE OLIVEIRA 
              CPF: 263.406.825-53                                                  CPF: 007.451.635-30 
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